[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                       Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3206-0097 e 3206-0098
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

Emenda Modificativa nº 03/2026 ao Projeto de Lei nº 017/2026, de 12 de fevereiro de 2026.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 017/2026, de 12 de fevereiro de 2026 para que seja modificado a Alínea “a” do Artigo 15 do referido Projeto de Lei, o qual “ALTERA A LEI MUNICIPAL 205/99 A FIM REGULAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CARAÁ, ASSIM COMO SUA COBRANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:

“Art. 1° Altera-se a Alínea “a” do artigo 15 do Projeto de Lei nº 017/2026, passando a vigorar com a seguinte redação.
                    Art. 1º...............................................................................

                    .

               .

               .

                    “Art. 15 - Documentos exigidos para ligação:

                    a) Pessoa Física: CPF, RG, documento de posse ou certidão do imóvel, contrato ou título equivalente. (NR)
      

Sala das Comissões, 09 de março de 2026.
_____________________
Fabiano Santos da Silva
Republicanos
_____________________
Evandro Dürr
PSB
____________________________
Emerson Roberval da Silva Freitas
PSB

